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Chefe de Gabinete do Governador 
HgLIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETAIPUADO 
Secretarto de Administração 

Dr. AUGUSTO MONTE DE ALMEI DA 

Secretário de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secretário de Planej amento e Coordenação 
Dr. ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secretário de Promoção Social 
Dr~. HARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA AHORIH 

Secretário de Obras e Serviços Públ icos 
Dr . PEDRO CARLOS DE SOUZA CAMPOS 

MINISTf:RI O DO INTERIOR 

Território Federal do A~apá 

DECRETO (P) NY 0257 de 17 de f evereiro de 1984 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são confer idas pelo arLigo 18, item ll, 
do Decreto-Le i n9 41 1 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 . 0011 44/84- SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder a LUIZ DE SOUZA COfLI!O, ocupante do 
cargo de Artífice de t·IP<:ãnica, Código ART- 1002, Classe "Con 
tramestre" Referência NH- 18 , (Cadastro N9 00779) , do Quadro 
Permanente do Governo deste Ter r itório , l otado na Secreta
ria de Educação e Cultura- SEEC, seis (06) meses de Licença 
Espec ial, contados no período de 20 de íevereiro a 19 de 
agosto de 1984 , nos termos do ar tigo li ó , da Lei n9 1711, de 
28 de outubro de 1952 , regulamentado pelo Decreto n9 38.204 , 
de 03 de novembro de 1955, em vi r tude rio refe r ido servidor 
haver comple t ado um (OI) decênio de efetivo exe r ctcto, com 
preendido no período de 0 1 de ma r ço de 1962 a OI de março 
de 1972. 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrár io . 

Pa l ácio do Setentrião , em Hacapá, 17 de fevere iro de 1984, 
959 da República e 419 da Criação do Ter ri t ório Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MlNISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0258 de 17 de fevereiro de 1984 

O Governador do Terr i tór i o Federal do Amapá ,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , item li , 

Secretarto de Educação e Cultura 
Pro f . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUI Z IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIH COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr . J OSg CABRAL DE CASTRO 

do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 8S.347 , de 11 de novembro 
de 1980, e Ofício n9 0556/84-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 1<:'- Des i gnar, a titulo precano , VITOR ASSUNÇÃO 
NUNES , ocupante do emprego de Agente de Portaria,CÓdigo LT
SA-701.8, Classe "B", Referência NN- 2, da Tabela Permanen t e 
do Governo deste Território, l oLado na Secretaria de Educa
ção e Cultur a-SEEC, para exercer a função de Secretário 
Administrativo, Código DAI-20 1. I, da DivisÃo de Assuntos 
Culturais-DAC /SEEC , a contar da presente da ta . 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em con trâr ~o . 

Pa lácio do Sctentl·i,~n . e:n Macapâ , 17 de f<'ver ciro de 
1984 , 959 da RepÚblica ~ hiY da Criação do Terri tóri0 Fede
ra l do Amapá . 

ANNJ.IlAL llARC:EL! OS 
Governador 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0259 de 17 de fevereiro de 1984 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe l o art i go 18 , ítem 11 , 
do Decreto- Lei n9 41 I , de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 .347 , de li de novembro 
de 1980 , e Ofício n9 0552/84-SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Des ignar, a título precano , RAIHUNDO NONATO 
SANTANA NAIFF, ocupante do cargo de Agente de Porta ria , Có
digo PL- II OI. C, Classe "C", Referência NH- 11, do Quadro Pe r 
manente do Governo deste Te r ritó r io, lotado na Secretaria de 
Educação c Cul t ura- SEEC, para exercer a função de Secre t á
rio Administ ra tivo, Código DAI-201.2 , do Departamento de En 
s ino/ SEEC , a contar da pr esente data . 



Macapá, 24-02-84 DIÁRIO OFICIAL Pág.2 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Pa l ácio do Setent rião , em Macapá, 17 de fevere i ro de 
1984, 959 da RepÜblica e 419 da Criação do Te rritó r io Fede
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST€RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0260 de 17 de fev er ei ro de 1984 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá ,usando das 
a tr ibu içÕes que lhe são conferidas pelo ar tigo ~8 , i tem II , 
do Decreto- Le i n9 G1 1, de 08 de janeiro de 1969 , c tendo em 
vista o que consta do Processo 28840 .001476/84-SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder dispensa a HAROLDO MONTEI RO PENA , 
ocupante do emprego de Agente Administra tivo , Código LT-SA-
70 1. B, Classe "B", Referência N~!-24, da Tabel a Permanente do 
Gove rno des te Território , l otado na Secre t ar ia de Educação e 
Cultura- SEEC , da função de Secretário Administ rativo, Códi
go DAI- 20 1.2, do Departamento de Ensino/SEEC , a contar da 
presente data. 

Art . 29 Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Sctent rião , em Nacapá , 17 de f evereiro de 
1984, 959 da RepÜblica e 4!9 da Criaçio do Territór io Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

HINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapâ 

DECRETO (P) N9 0261 de 17 de feve reiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atr ibuiçÕes que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , i t em II, 
do Decreto-Lei n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Dec reto n9 85 . 347 , de 1 I de novembro 
de 1980 , e Ofic io nO 0558/84-SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar , a título precário, JOÃO DO NASCI
HENTO BARBOSA, ocupante do emp r ego de Agente Admini strativo 
Código LT- SA- 701 . 8, Cl asse "B", Referência N~!-24 , da Tabela 
Permanente do Governo des t e Território , lotado na Secreta
ria de Educação e Cultura-SEEC, para exercer a função de As 
sistente , CÓdigo DAI-202 . 3, da Divisão de Assuntos Cultu":" 
rais-DAC/SEEC , a conta r da presente data . 

Art. 29- Revocam- se as disposiç~es em contrário . 

Palácio do Se t en t r ião, em Macapá , 17 de fevere iro de 
1984 , 959 da Repúb lica e 4 19 da Criação do Territór i o Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

NINIST€RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0262 de 17 de fevere iro de 1984 

O Governador do Terr i tór i o Fede ral do Amapá ,usando das 
a t ribu ições que lhe são confe ridas pelo artigo 18 , item II , 
do Decre t o- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980, e Ofício n9 0559/84- SEEC , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar , a ti t ulo precár io, AGUINALDO PEREI 
RA DA SILVA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, CÕ 
digo SA-701. C, Classe "C", Referência NN-27, do Quadro Per":" 
manente do Governo deste Território , l otado na Secretaria de 
Educação e Cul t ura-SEEC , pa ra exercer a função de Assisten
te , Código DAI-202.3, da Divisão de Formação e Habi l itação
DRHM/SEEC , a con t ar da presente data. 

Art . 29- Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palác i o do Setentrião , em Ma capá, 17 de fev~ rei ro de 
1984, 959 da RepÜblica e 419 da Cr i ação do Ter r itór io Fede
ral do Ama pá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

~IINlST~RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (E) N9 008 de 17 de f evereiro de 1984 

O Gove rnador do Território Federal do ,\ma pá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são confer idas pelo artigo 18, ítem !Il , 
do Decreto- lei n9 41 1, de 08 de janeiro del969,eartigos 16, 
Parágrafo único, 28 e 29 , Parágrafo Único, do Decreto (E) 
n9 026 , de 23 de setembro de 1933 , alterado pelo Decreto(E) 
n9 03 1, de 15 de novembro de 1983, e considerando o dispo3 
to no artigo 59 da Constituição da RepÚb l ica Federativa dÕ 
Brasi l, com r edação dada pe la Emenda Consti tucional n9 16, 
ele 27 de novembro de 1980, e o que consta do Processo n9. 
28760 . 00014/84- GABI. 

RESOLVE: 

Art . 19 - RECONHECER como de DOHfNIO PARTICULAR o 1mo 
vel rural denominado "Conservador", localizado no 'luni c Ípio 
de Hacapá , Território Federa l do Amapá , Registrado às fls . 
259 , do Livro n9 3-A , de 17 de novembro de 1978, do Ca r tór i o 
de Registro de Imóveis da 1'1 Circunscrição Judiciií ria do Ter 

,_....,.,.,.....,..,...,_,_._....-"""""""..._...""""""' __ ,_,DIÁRIO OFIC ~Al""""""'..,......,...,.,..,.,_.._,., ....... _,.,_.......,_,~ 
IIP"'....,.....,....,.""""=---~~~~- DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL--..---~..-----=""""'""'"' 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURÍ:LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publi cação deverão ser 

dat il ografados e acompanhados de ofí c io ou 
memorando . 

O Diári o Ofic ial do T. F. do Am•tpá poderá 
se r encontrado para leitura nas Rcpresenta
ç~es do Governo do Amapá em . Urasília/DF, 
Rio de Janeiro/ RJ c Be l ~m/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 
Das 07 : 30 as 12 :00 hora5 . 

Horário : 
Das 14 : 00 as I 7 : 30 h o r as . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
*Publicações- cen tímetros de 

coluna ...... ..... ......... . . Cr$ 1. 680 ,00 

PREÇOS - ASSINATURAS 

f• Na capá . . .... . . . .... ... . .... . 

* Out r as Cidades .......... ... . 
* As assinaturas sao semes -

t ra i s e vencíveis em JO de 
junho a 31 de dezembro . 

Preço do Exempl.:1r .. ....... .. . . 

N~mero atra sado ........... ... . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 12. 600 ,00 
Cr$ 33 . 600 ,00 

Cr$ 120 ,00 

Cr$ ISO , UO 

* Dcverio se r di rigidas por escrito ao Dire
t or do Departamento de lmpr ensa Of icia l do 
T.F. do Amapã, até 8 dias após a publicação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICjAL <1- Rua Cand•do Mendes * Macapá Ternl6rio Federal do Amapá -11 Telefones 222·0444 v Ramais 176 • 177 · 178 
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ritór io Fed e r a l do Amap ,i , de propriedade de RmtEU DIAS, 
brasil ei ro , cas:~do , pecuarisLa, po rL:tdo r da Cl ( RG) n9 
2853 1-A P e CIC (MF) n9 028 816 752- 0~. 

1 - O i móveL o r a RECONHECIDO como DO~t l NlO PARTI CU 
LAR , encontra-se enc ravado nn Gl eba "Terra Grande", de domi 
n i o do Terr i tório Fe de r al do Amapá , por forçn do art . 59 da 
ConstiLttição da Re pública Fe dera Liva do Brasil, e transcri
ta no Ca rL Ório de Registro de imÓve i s da I'! Ci r cunscrição 
Jud ic i <Íria do Terr iLÓrio Federal do Amap<Í , sob a ~tatrÍcula 
n9 ! 207 , folha 143 , do Livro n9 2- D- REGISTRO GERAL -, de 
13 de ju l ho de 1983 , de cuj a Gl e ba f i ca o imóve l desde j~ 
c xclutdo pelo ReconhccimenLo de sua patrimonial i dade partJ: 
cu lar; 

l l - Reconhec ido cor.1o üc Dom íni o Particul ar pelo pr~ 
s e nte TJec rc t o , o imóve l denom inado 11 Conscrva dor 11

, com área 
de 8 . 131 . 078!, Ha . (oito mi l e cento c Lr i.nla e um hectares, 
sete aras e oitcnLa c quaLro centiares) , tem os seguintes 
I imites c confrontaçÕes, conforme o mcmor ia l desc i- i ti vo 
con&Lanle de s ua demarcação taquiomitri ca : 

- Do Harco 1 , localizado na Foz do Ig:uapé Garrafa no 
Rio Gurijuba , parLiu pela margem dire ita do lgarapi Ga rrafa 
ati sua cabecei r a com 5 . 005,10 metros, até encont r ar o Mar 
co li . llt•sla seguiu no azi:nutc de 3589 42 ' 17" com a di.stã~ 
c i a de• 11.059 67 me tros ati encontra r o rtarco JJ I. Des t e , par 
tiu com o azi~tut c de 2679 44 ' 39 " com a distãnciadc5 .1 57 , 39 
nw Lro:; , all; encon~rar o ~tarco lV . Deste, com o azimute de 
180'? 10 ' 54" com a d istância de 13 . 809 , 73 melros , chegando 
3o ~tan·o V, localizado na Cabeceira do Iga rap é Estrondo . Daí, 
de scendo o r efer ido I ga w pé pe la sua margem esq ue rda -<Íté 
sua foz , no Ri o Gu rijuba , numa d ist~ncia de 625,00 meLros 
chegando no ~arco Vl . Dcst3, descendo pela margem esque r da 
do Rio (;urijuba , com uma distância de 11.156 , 38 metros ati 
e nconlrar o ~arco L, ponto inicial da presente demarcação . 

Ar L. 29 -O presen te Dccre Lo enLra em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as d isposiç~cs em conLr~rio . 

Palácio do Setcntriâo,em rlacapá, 17de fevere iro de 1984 ; 
959 da RepÚblica e 4 19 da Cr iação do Te rritório Federal do 
Ama p:Í . 

1\NNIIli\L BARCELLOS 
Governador 

~1IN1ST~RIO DO INTERTOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (E) ~9 009 de 17 de fevereiro de 1984 

O Governador do TerriLÓrio Federal do Amapá ,usando das 
at ribuiç6cs que lhe são conferidas pelo a r t i go 18 , item Il , 
do Decre to-Le i n9 4 1 I , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Acrescenta L- os segu in tes parágrafos ao Arti 
go 19 do Decreto (E) n9 049 , de 17 . 11 . 8 1. 

"Ar t. 19 - Delegar compc~ência aos Secretários do Gove.!:_ 
no Che1c de Gabinete do Governador , Chefe da Auditoria,Pro 
cu;ndor Gera l c Coma nda nte da Policia ~ilitar para p roced~ 
rem n nprov:t<;ao do Ped i do de Cotaçao .. desdc que esrc Le nhas i c!Õ 
!totnologado pela Comissão Pennanente de Licitação" . 

Parágrafo Primeiro : A homologação acima mencionada nao 
SP far .i necess<.ir ia nos seguin tes casos : 

a . Despesas com Órgãos onde o Governo tem o cont r o l e 
majoriL:irio , como CEA, CAESA, TELEANAI'Á , DENTJ::L, PETROBR1\S, 
SE~AI, SESI , LBA, SESC , Univers idades Vcdcrais , Can~tts Avan 
çados , Conv~nios com Pr efc iLuras, CODEASA, etc . 

b. Despesas com publicação em jornais , emissoras de ra 
dia , Lclevisão, agén~ ias de viagens (\'AR IG- CRUZEIRO , VASP, 
TAB,\) , Bi\11, Bo l sas de Estudos, Rescisão de Contralo , 139 sa 
t jr i o , FGTS e INPS . 

c. Compras c Serviços aLé o valor limit e estabelecido 
pe l o .1rtigo 39 da Le i n9 6.946 de 17.09 . 81 . 

l'aráb
1
raf:o Se3undo : A liquidação das despesas r e l ac i on!: 

das no parágrafo a nterior, cxce Lo o prev i sto na a l inca "C", 
se r~o apresentadas atravis de em iss~o de ~ota Orçamentária 
feitas diretamente ao fornecedor ou concess i onários de ser 
viço púb lico . 

ArL . 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
pub licaç~o , revo gadas a s disposiç6es em con t rário . 

Palácio do Setc ntrião,em Nacapá , 17 de fevereiro de 1984 , 
959 da Rep~blica e 4 19 da Cr i ação do Te rrit6r io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

!11 - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI COS 

CO~tl SSÃO DE LICITAÇÃO CE OBRAS E SERVIÇOS 

TO~IADA DE PREÇOS N9 02/84-CLOS 

EDiTAL 

AV ISO 

A Sec retaria de Obras c Serviços Públicos do Governo do 
Territ6rio Federa l do Amapá, através da Comissão de Lici ta 
ção de Obra s e Serviços , designada pe l a Pona r.ia (P) n9 042/ 
8 1-SEAD , a vi sa aos i n teressados na Tomada de Preços n9 02/ 
84 - CLOS que , por motivo de ordem supe r io r , f ica a r ealização 
da mesma , t r ansferida pa r a o próximo dia 19 de março vindou 
ro, na mesma hora e local anLeriormente determinados. -

~acapá , 2 1 d e Fevereiro de I . 984 

Eng9 DOUGLAS LOBATO LOPES 
Pres id e nt e 1a CLOS 

GOVER~O DO TERRTTÚRIO FEDERAL DO MIAPÁ 

SECRETARIA DE ADmNISTRi\ÇÃO 

CO~t I SSÃO PERHANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TO~lADA DE PREÇOS N9 14 /84-CPL 

AVISO 

O p r es idente da Comissão PennanenLc de L i cit ação de Com 
pras c Serviços do GTfA, t orna público c comunica aos intc:
ressados , que achn-:;c aberta a licitação a nivel de T . P . n9 
14/84-CPL, pa r a aquisição Tecidos , Confecç~es , Roupa de Cama 
c ~esa , Armarinhos, En~erados c Acess6rios para pesca . 

A l.ic i Lação se r á r e a lizada ã s 9: 00 horas do di.a 13 . 03 . 
84 , n~ sala de Licitação da Secretaria de Administração, ã 
Av . FAB , Centro Cívico , nesta cidade de ~tacapá . 

O Edital completo e dema i s esclarecimentos , poderão se r 
ob Lidos no 29 andar , s3la 20 , no en~ereço acima mencionado , 
nas horas normais de expedien te . 

~acap5 , 22 de fevereiro de 1984 . 

JOSlTO BELAKcll NO BISPO 
Presidente da CPL 

CARTÓRfO DE REGISTRO PÚB!.lCO 

PROCLA.'L\S D" CA3i\J'!E~TO 

O Olicial do Registro Civ il desta Comarca de Nacapá , Ter. 
Fed . do Amnpã, KeptÍblica Fcderaciva do Brasil , faz saber que 
prell'ndeJ~t se casar : VALDI \'lNO ARLSTEU nr: AULElDA F: SOCOP..RO 
DE NAZARI;: DOS SANTOS VALAD,\RES . 

Ele é filho el e Joaquim de> Al , digo, João Joaquim de 1\l 
meicla c de ~ari3 Natalia Rodrigues de Almeida 

Ela é f ilha de Raimundo Gomes Valadares c de Joana Mo 
raes dos Santos Valadares . 

({uem soub,·r de qnalquer impedimento legal que os iniba 
de casar , um com o outro , acuse-o nE forma da lei . 

'lacapã , 15 de fevereiro de 1984 . 

SILVIA IIE!.E:-JA N. ~IARTNIIO 
EscrevenLe .<\ll - IIOC 
CC 0% 4/4 302- 2::1 



Macapá, 24-02-84 DIÁRIO OFICIAL . Pág.4 

O que é que estas coisas 
têm a ver umas com outras? 

Estas coisas têm muito 
a ver umas com as outras, e 
com você também. 

As danças1 as cidades e 
monumentos históricos, as 
bandas de música são, entre 
outras, formas de no~~ 
riqueza cultural. Uma nqueza 
que pertence a cada um e a 
tOdos ao mesmo tempo. E, 
por isso, merece toda a sua 
atenção. 

Uma foto de seu álbum 

de família, por exemplo, 
pode ser uma ~ande 
revelação. Também 
certidões, testamentos

1 
tudo 

que documenta um peaaço 
da nossa história faz parte do 
patrimônio cultural, e deve 
ser preservado. Se você 
possui coisas assim, entre 
em contato com o Pro _grama 
Nacionãl de Museus Rua do 
Catete, 1 79J.. Rio de]aneiro, 
R], CEP 22L00. 

PRESERVE O_QUE É SEU. 
PRESERVE A MEMORIA NACIONAL 

Você amda pode fazer 
muito mais. Não permitir que 
se destruam monumentos 
históricos. Incentivar com 
sua presença nossas danças 
e bandas de música. 

O patrimônio cultural 
é propnedade de todos, e 
deve ser pre·servado p<?r 
todos os meios. A P.artir dele, 
o povo forma sua iCientidade 
e rança as bases para o 
futuro. 


	

